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lei
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO
GABINETE DO PREFEITO

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO

Lei Municipal nº 755/2017                                    
        Rochedo – MS, 27 de março de 2017.

“Autoriza o Poder Executivo a promover leilão para 
alienar veículos e sucatas inservíveis de propriedade da 
Prefeitura Municipal e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JÚNIOR, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga, na conformidade com o disposto no Inciso VI, do Artigo 
66, da Lei Orgânica do Município de Rochedo, a seguinte L E I:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
promover leilão público para alienar bens considerados economicamente 
inviáveis para consertos e manutenção e improdutivos para uso permanente no 
serviço público, além das sucatas e veículos semidestruídos, inservíveis para 
atendimento das ações programáticas da municipalidade.

Art. 2º - Os veículos a serem leiloados serão aqueles constantes 
do Anexo Único desta Lei e que foram avaliados e especificados por Comissão 
Especial para Realização de Leilão Público de Veículos, criada para tal 
finalidade.

Art. 3º - Para substituir os bens considerados antieconômicos para 
os cofres públicos e improdutivos na execução das ações municipais, o Poder 
Executivo providenciará licitações públicas para adquirir, inclusive por 
financiamento ou leasing, os bens considerados necessários para os serviços 
essenciais, utilizando como garantia, em caráter irrevogável e irretratável, as 
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receitas provenientes do FPM, ICMS, ISS, IPTU e CRÉDITOS DIRETOS, não 
devendo as prestações ultrapassar o término do atual mandato.

Parágrafo único. Poderá, ainda, o Poder Executivo optar pelo 
aluguel ou locação dos veículos de que trata esta Lei, com ou sem motoristas e 
operadores, se esta forma vier a ser considerada econômica e financeiramente 
mais interessante para a Prefeitura, que fica autorizada a promover o respectivo 
processo licitatório, se necessário.

Art. 4º - Fica autorizada a contratação de leiloeiro oficial para o 
fiel cumprimento da presente Lei.

Art. 5º - Para as despesas decorrentes da presente Lei, fica o 
Poder Executivo autorizado a transferir e/ou suplementar dotações 
orçamentárias, bem como a abrir crédito especial.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO ÚNICO

Lote Descrição do Patrimônio Estado que se encontrar Placa Chassi  
AVALIAÇÃO 
MINIMA R$ 

1 Ônibus M.B. 1314 ANO/MODELO  
1987

Com motor, sem cambio, com 
diferencial, 6 pneus 

BXC    4164
9BM345050HB742692 4.600,00 

2 Ônibus M.B. 1113 ANO /MODELO 
1981

Sem motor, sem cambio 6
pneus 

HQH     0427
34405811563917 3.750,00 

3 Ônibus M.B. 1315   ANO/MODELO 
1989

Completo ,motor cambio, 
diferencial e pneus 

HQG 7366
9BM384098KB839859 5.250,00 

4 Ônibus M. B. 1113 ANO/MODELO 
1980

Com motor, com diferencial, 
sem cambio , pneus 

HQH 0426
34405811519952 4.250,00 

5 Ônibus M.B. 1115  ANO/MODELO 
1989

Completo ,motorcambio, 
diferencial e pneus

HQG 9865
9BM384091KB839213 5.250,00 

6 Ônibus M.B. 1318 ANO/MODELO 
1991

Completo ,motorcambio, 
diferencial e pneus

HQG 7823
9BM384088MB9113061 5.750,00 

7 Ônibus M.B. 1113 1984/ 1985 Sem motor ,sem cambio, com 
diferencial, pneus HQG 3891 9BM384091JB813702 3.250,00 

8 Ônibus M.B. 1115 1988/  1989 Com motor, com diferencial, 
sem cambio, pneus 

HQR 3237
9BM384091JB813702 3.600,00 

9 Ônibus M.B. 1518 ANO/MODELO 
1988

Sem motor, com cambio e 
diferencial

HQG 3749
9BD146000R8344359 3.800,00 

10 Uno Mile ANO 2005/MODELO 2006 Batido de frente HQH 7382 9BD15822764792163 1.000,00 
11 VW.  Kombi ANO /MODELO 1994  Partes do motor HQH 3673 9BWZZZ23ZRP007182 900,00 
12 Fiat Ducato 15 ANO/MODELO 2001 Sem cambio HSA 8208 93W23174211003823 3.000,00 
13 Moto niveladora Caterpillar 120 Motor Sem pneu 4D 2705P 10.000,00 
14 Ônibus  Scania k113 CL  1991 Com motor, com cambio, com 

diferencial e 06 pneus
JYT 0833

9BSKC4X2BM3460341 10.000,00 
15 VW/Gol CL ANO/MODELO 1989 Reparos no assoalho  e lataria 

reparos no monobloco, com 
motor e pneus. 

HQH 2390

9BWZZZ30ZKT030754 500,00 
16 Toyota Bandeirantes 1991 Completo, Motor cambio, 

diferencial com pneus 
HQH 0100

OJ55LP-2BL 5.000,00 
17 Trator de Esteira marca Fiat Alis AD 14 11955 10.000,00 
18 Fiat Doblo Cargo 2003/2003 Completo, Motor cambio, 

diferencial, pneus 
HSC 0068

9BD22315832004668 6.000,00 
19 Carroceria de UTI 2,75 X2 Conservada 

 
550,00 

20 Tanque de Combustível capacidade  
15.000 litros 

Conservado com CM 30 
dentro

 
800,00 

21 Cabine da caminhonete C 20

 
450,00 

22 Caminhão Ford 7.000 ano 1978 HQX-3645  4.000 
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